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A V I S O 

A matéria a publicar no «Boletim da República» deve 
ser remetida em cópia devidamente autenticada, uma por 
cada assunto, donde conste, além das indicações 
necessárias para esse efeito, o averbamento seguinte, 
assinado e autenticado: Para publicação no «Boletim 
da República». 

SUMÁRIO 

Pres idênc ia da Repúb l ica : 

Despacho Presidencial n.o 155/3010: 

Designa Alberto Joaquim Chipande, membro do Conselho de 
Estado. 

Despacho Presidencial n.o 156/2010: 

Designa Graça Simbine Machel, membro do Conselho de Estado. 

Despacho Presidencial n.o 157/2010: 

Designa Bonifacio Gruveta Massamba, membro do Conselho de 
Estado, 

Despacho Presidencial n.o 158/2010: 

Designa Brazão Mazula, membro do Conselho de Estado, 

Despacho Presidencial n.o 159/2010: 

Designa Mariano de Araújo Matsinha. membro do Conselho 
Nacional de Defesa e Segurança. 

Despacho Presidencial n.o 160/2010: 

Designa Pedro Galvão Odallah, membro do Conselho Nacional 
de Defesa e Segurança, 

Despacho Presidencial n.o 161/2010: 

Designa José lbraímo Abudo, membro do Conselho Superior da 
Magistratura Judicial Administrativa. 

Despacho Presidencial n.o 162/2010: 

Designa Rufino Nombora, membro do Conselho Superior da 
Magistratura Judicial Administrativa, 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Despacho Presidencial n.o 155/2010 

de 4 de Maio 

No uso das competências que me são conferidas pela 
alínea h) do n.° 2 do artigo 164 da Constituição da República, 
designo Alberto Joaquim Chipande, membro do Conselho de 
Estado. 

Publique-se. 

Maputo, 4 de Maio do 2010. - O Presidente da República, 
ARMANDO EMÍLIO GUEBUZA. 

Despacho Presidencial n.o 156/2010 

de 4 de Maio 

No uso das competências que me são conferidas pela 
alínea h) do n.o 2 do artigo 164 da Constituição da República, 
designo Graça Simbine Machel, membro do Conselho de 
Estado, 

Publique-se. 

Maputo, 4 de Maio de 2010. - O Presidente da República, 

A R M A N I » EMÍLIO GUEBUZA. 

Despacho Presidencial n.o 157/2010 

de 4 de Maio 

No uso das competências que me são conferidas pela 
alínea h) do n.° 2 do artigo 164 da Constituição da República, 
designo Bonifácio Gruveta Massamba, membro do Conselho 
de Estado. 

Publique-se. 

Maputo, 4 de Maio de 2010. - O Presidente da República, 

ARMANDO EMÍLIO GUEBUZA, 



Despacho Presidencial n.o 158/2010 

de 4 de Maio 

N o u s o das c o m p e t ê n c i a s q u e m e s ã o c o n f e r i d a s pe la 

alínea h) do n.o 2 do artigo 164 da Constituição da República, 

des igno Brazão Mazula, membro do Conse lho de Estado, 

Publique-se . 

Maputo , 4 de Maio de 2010 . - O Presidente da República, 

A R M A N D O EMÍLIO GUEBUZA. 

Despacho Presidencial n.o 159/2010 

de 4 de Maio 

N o uso das competências que m e são conferidas pelo n.o 2 do 

artigo 268 da Constituição da Repúbl ica , des igno Mariano de 

Araújo Matsinha, membro do C o n s e l h o Nacional de Defesa e 

Segurança. 

Publique-se. 

Maputo, 4 de Maio de 2010 . - O Presidente da República, 

ARMANDO EMÍLIO GUEBUZA, 

Despacho Presidencial n.o 160/2010 

de 4 de Maio 

N o uso das competências que me são conferidas pelo n.° 2 

d o a r t i g o 2 6 8 da C o n s t i t u i ç ã o da R e p ú b l i c a , d e s i g n o 

Pedro G a l v ã o Odal lah , m e m b r o do C o n s e l h o Nacional de 

Defesa e Segurança. 

Publique-se . 

Maputo, 4 de Muio de 2010 . - O Presidente da República. 

AR M A N D O EMÍLIO GUEBUZA . 

Despacho Presidencial n.o 161/2010 

de 4 de Maio 

N o u s o d a s c o m p e t ê n c i a s que m e são c o n f e r i d a s pe la 

.alinea b) do n.o 1 do artigo 2 da Lei n.° 9 /2009 , de 11 de Março, 

des igno José Ibraimo Abudo, membro do Conselho Superior da 

Magistratura Judicial Administrativa. 

Publique-se . 

Maputo, 4 de Maio de 2010 . — O Presidente da República, 

A r M A N D O EMÍLIO G u e b u Z A . 

Despacho Presidencial n.o 162/2010 

de 4 de Maio 

N o u s o das c o m p e t ê n c i a s q u e m e são c o n f e r i d a s pela 

alínea b) d o n.° 1 do artigo 2 da Lei n.° 9 /2009 , de 11 de Março, 

des igno Ruf ino Nombora, membro do Conselho Superior da 

Magistratura Judicial Administrativa. 

Publique-se . 

Maputo, 4 de Maio de 2 0 1 0 . - O Presidente da República, 

A R M A N D O EMÍLIO GUEBUZA. 




